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DIRETIVA Nº01 2012-2013 
 

A Federação Portuguesa de Ténis de Mesa informa relativamente às alterações de jogos os 
seguintes pontos: 

1. De acordo com o ponto H 1.3 do Regulamento Geral, a FPTM poderá autorizar alterações 
de encontros não cobrando as taxas correspondentes sempre que se verifique os pontos e 
H 1.3.1, H 1.3.2, H 1.3.3. 

2. Todas as alterações solicitadas ao abrigo do ponto anterior terão sempre de ser 
submetidas à apreciação da FPTM que sobre as mesmas decidirá. 

3. Nas Divisões em que se verifiquem adiamentos, os Clubes só poderão alinhar no novo 
encontro com os jogadores que se encontravam inscritos e em situação regulamentar, na 
data inicialmente marcada no Calendário Nacional de Provas. 

4. Em aditamento ao ponto 3 desta Diretiva, não será permitido que os jogadores alinhem em 
2 encontros  inicialmente marcados para a mesma data. 

5. As taxas a aplicar, serão as constantes no ponto 9 da Tabela de Encargos em vigor, 
exceto para os pedidos de encontros anteriores a 10 de Novembro. Até esta data a taxa a 
aplicar será sempre 100,00 €.  

6. O procedimento das alterações de encontro será sempre o seguinte: 
a. Envio do formulário de pedido de alteração devidamente preenchido com a 

condordância de ambos os clubes. 
b. A FPTM analisará o pedido e dará o devido seguimento. 
c. O clube requerente receberá a informação de qual a taxa a pagar e respetiva nota 

de débito. 
d. Logo que FPTM receba o comprovativo do pagamento, a autorização da alteração 

será enviada aos clubes. Apenas quando os clubes receberem esse documento a 
alteração está autorizada. O envio do comprovativo deverá ser para 
paula.silva@fptm.pt e cristina.fonseca@fptm.pt  

 
  Lisboa, 9 de Outubro de 2012  
 
 

Pel’O Departamento Técnico da FPTM 
 

 
(José Anibal Janeiro Bentes) 
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